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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

 
Nome: ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 75.629.105/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 23:48:59 do dia 06/02/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 05/08/2019.
 Código de controle da certidão: 08B7.1B4C.8AD9.47C9

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ/CPF: 75.629.105/0001-03

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 190140037300709
Data de emissão: 15/04/2019 16:25:19
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

14/06/2019

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA EIRELI     CNPJ: 75.629.105/0001-03

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  23/05/2019  14h44min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOAO BATISTA
ESTADO DE SANTA CATARINA

2689 22/06/2019

Inscrições

13839 - ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA EIRELIContribuinte:
Endereço: Rua ALFREDO CUQUE, 112 - Bairro CENTRO - Compl. SALA 1 B - CEP 88.240-000

4162 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOSEconômico:
Endereço: Rua ALFREDO CUQUE, 112 - Bairro CENTRO - Bloco A - CEP 88.240-000

Código de Controle

DCA1XMEOOSSZ3161
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São João Batista (SC), 23 de Maio de 2019

Praça   DEPUTADO WALTER VICENTE GOMES, 89 - CENTRO
São João Batista (SC) - CEP: 88.240-000 - Fone: (48) 3265-0195

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.sjbatista.sc.gov.br



23/05/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 75629105/0001-03
Razão Social: ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA EIRELI
Nome Fantasia:ANSELMO REPRESENTAÇÕES COMERCIAS
Endereço: RUA ALFREDO CUQUE 112 SALA 1B / CENTRO / SAO JOAO

BATISTA / SC / 88240-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 10/05/2019 a 08/06/2019
 
Certificação Número: 2019051004215992245309
 
 
Informação obtida em 23/05/2019, às 14:39:06.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 75.629.105/0001-03
Certidão nº: 169439909/2019
Expedição: 20/03/2019, às 08:44:02
Validade: 15/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A L I M E N T A  M A I S  D I S T R I B U I D O R A  E I R E L I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
75.629.105/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


